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"O JU NDI AI ENS E" 04 /09/-5 2 

MUNICIPAL 

- L E I II'Q 201. de ?§ de AGOSTO 4e 1 95<: -

o PREFEITO MlJNICIPAL DE JUNDrAÍ, de acÔrdo com o que 
decrotou a Câmara lIun1eipal., em sessão reallzada DO 

oUa 2fJ oi .. agosto do 1 952, PROMULGA" seguinte 18i:-

Art. lQ - Fica a Pre.t:eJ.tura lIun1cipal. autorizad.a a rece
ber, por doação, .. <>diante escritura pÚblica e sem anua para 08 , 
oorr .. s JI1UIÚcip"i8, as duas unas de terreno " seguir discrlmJ. -
nadas: 

, 
- mna area de 1 2fJO m2 (um mil. e duzentos metros quadra -

dos), d .. propriedade dos cidadãos José Zuchetti e Antonio Men 

Pereira, a outra também de 1 200 112 (um 1111 e .dw:entos metros -
quadrados), de propriedade do cidadão Joaquim M<jndes Per .. ira, 

áreas 95sas, que, nUl!l total de 2 4uo 112 (dols mil e quatroeen -
tos metros quadrados), constituem o leito da rua Um (1), sl1;ua
da na Vila Progresso, entre as travessas Seia e Oi to, passan d o 

, . 
pal.a travessa Seto, parareI .. 11. rua Zu:rerel, d .. acordo com a p~ 
ta que, d .... idament .. rubrlcada pelo Pr .. r .. lto Munic1pal., fica ra
sendo parte desta l ei. 

Art. 20 - Esta la1 entra em vigor na data de sua publlea -
ção, revogadas as disposições em contrario. 

, 

Publicada na Diretoria Administrativa, da Prereitura lIun1cipal. 

d .. Jundl.!, aos vinte e 801s dias do mês d .. agosto, do ano de 

mil novecentos e c1nquenta 

VIRGILIO TORRlCELLI 
Diretor 

, 

"\j' ,, _o, < 

i 
. ! 

! 
I 

I 
I 

1 ., 


